
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais, por sua MESA 

DIRETORA, representada pelo Senhor Presidente, com fundamento no art.  35, XIII “a” e 165 

ambos do Regimento Interno,  

CONSIDERANDO que há Projetos de Lei oriundos do Executivo requerendo convocação 

extraordinária; 

CONSIDERANDO a necessidade de deliberação da proposição do Executivo e posto a 

declarada URGÊNCIA, bem como outras deliberações; 

CONSIDERANDO a indisponibilidade do interesse público; 

 

CONVOCA 

Para reunião extraordinária a realizar-se no dia 02/04/2025 às 19:00h para deliberar sobre a 

seguinte ORDEM DO DIA: 

 

- Composição das Comissões Permanentes segundo art. 45 do Regimento Interno; 

 

Dê-se ampla divulgação do presente expediente com fixação no lugar de costume, e 

convocação pessoal. 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

 

Materlândia, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

Juscelio Araújo de Carvalho 
Presidente da Câmara Municipal de Materlândia 
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